
Ação Civil Pública nº 5056165-47.2021.4.04.7000 
Requerentes: Ministé�rio Pú� blico do Estado do Parana�  é Ministé�rio Pú� blico Fédéral
Requeridos:  Institúto  Á� gúa  é  Térra  (IÁT),  Evérton  Lúiz  da  Costa  Soúza,  Ivonété  Coélho da  Silva
Chavés,  Jéan Carlos Hélférich, José�  Lúiz Scroccaro,  Institúto Brasiléiro dé Méio Ámbiénté (IBÁMÁ),
Estado do Parana� , Banco do Brasil S.Á. é Caixa Econo) mica Fédéral

Meritíssimo(a) Juiz(a),

Trata-sé dé Áça,o Civil Pú� blica dé Obrigaça,o dé Fazér, com núlidadé dé ato administrativo
é  antécipaça,o  dé  tútéla,  ajúizada  pélo  Ministé�rio  Pú� blico  do  Estado  do  Parana�  é  pélo Ministé�rio
Pú� blico  Fédéral,  ém désfavor  do Institúto Á� gúa é Térra (IÁT),  dé Evérton Lúiz da Costa Soúza,  dé
Ivonété Coélho da Silva Chavés, dé Jéan Carlos Hélférich, dé José�  Lúiz Scroccaro, do Institúto Brasiléiro
dé Méio Ámbiénté  (IBÁMÁ),  do Estado do Parana� ,  do Banco do Brasil  S.Á.  é  da  Caixa  Econo) mica
Fédéral.

Pléitéoú-sé, ém sédé dé antécipaça,o dé tútéla, ém 13.08.2021, événto 01.
(i) a súspénsa,o imédiata do Procédiménto Licitato� rio-Edital dé Concorré)ncia nº 49/2021,
públicado pélo Institúto Á� gúa é Térra, no dia 21.06.2021, qúé éstabélécéú a data dé 17.
08.2021, para a éntréga da habilitaça,o é proposta dé préços (Protocolo nº 17.700.542-8),
pélo IÁT é séús géstorés;
(ii)  a  súspénsa,o  imédiata  dos  ségúintés  protocolos  dé  licénciaménto  ambiéntal:  (a)
Protocolo nº 07.586.627-5 é Ápénsos (07.784.905-0, 07.811.301-4 é 07.826.817-4),  da
Licénça Pré�via no 24334/2010 (véncida), déférida ao Paranacidadé, ém 10.07.2010, com
validadé  até�  10.07.2012;  (b)  Protocolo  nº  07.984.207-9  é  Ápénsos  (13.209.261-3  é
13.850.423-9), dé Licénça dé Instalaça,o no 18.098/2013 (véncida), déférida ao Institúto
das  Á� gúas  do  Parana� ,  ém  25.11.2013,  com  validadé  até�  25.11.2015;  (c)  Protocolo  nº
16.501.962-8, dé Licénça Pré�via dé Ámpliaça,o do Institúto Á� gúa é Térra; (d) Protocolo nº
16.887.507-0, sobré o Rélato� rio Ámbiéntal Préliminar das Obras dé Récúpéraça,o da Orla
dé Matinhos (RÁP 2020); (é) Protocolo nº 17.224.274-0 é 17.472.107-6 (atúalizaça,o do
Protocolo  nº  13.850.423-9,  apénso  ao  Protocolo  nº  07.984.207-9),  dé  Rénovaça,o  da
Licénça dé Instalaça,o no 18.098/2021; (f) Protocolo nº 17.180.509-0, dé Licénça Pré�via
no  43358  para  Récúpéraça,o  da  Orla  dé  Matinhos;  (g)  dos  Protocolos  dé  Áútorizaça,o
Floréstal, inclúsivé no SINÁFLOR, pélo IÁT é séús géstorés;
(iii) a súspénsa,o da validadé, para fins dé continúidadé do licénciaménto ambiéntal: (a) da
Licénça Pré�via no 24334/2010 (Protocolo nº 07.586.627-5); (b) da Licénça dé Instalaça,o
no 18098/2013 (Protocolo nº 07.984.207-9); (c) da Licénça dé Instalaça,o no 18098/2021
(RLI)  Protocolo  nº  17.224.274-0  é  17.472.107-6);  (d)  da  Licénça  Pré�via  no  43358
(Protocolo nº 17.180.509-0), pélo IÁT é séús géstorés;
(iv)  a  absténça,o  dé  promovér  a  abértúra  dé  qúalqúér procédiménto dé  licitaça,o  para
contrataça,o  dé  institúiça,o  para  éxécúça,o  dos  Projétos  Ba� sicos  é  Exécútivos  dé
Récúpéraça,o da Orla Marí�tima dé Matinhos, antés dé conclúí�do novo Estúdo dé Impacto
Ámbiéntal,  as  aúdié)ncias  pú� blicas,  a  obténça,o  das  anúé)ncias  pré�vias  das  institúiço, és
intérvéniéntés é a émissa,o dé va� lidas Licénça Pré�via é da Licénça dé Instalaça,o, pélo IÁT é
séús géstorés;
(v) a absténça,o dé promovér qúalqúér intérvénça,o oú éxécúça,o dé obras rélativas aos
Projétos Ba� sicos é Exécútivos dé Récúpéraça,o da Orla Marí�tima dé Matinhos,  antés dé
conclúí�do  novo  Estúdo  dé  Impacto  Ámbiéntal,  as  aúdié)ncias  pú� blicas,  a  obténça,o  das



anúé)ncias pré�vias das institúiço, és intérvéniéntés é a émissa,o dé va� lidas Licénça Pré�via é
da Licénça dé Instalaça,o, pélo IÁT/IBÁMÁ é séús géstorés;
(vi)  o  émbargo  é  a  intérdiça,o  dé  todos  os  imo� véis,  com  a  súspénsa,o  dé  qúalqúér
intérvénça,o,  atividadé oú obra no local,  inclúsivé,  súpréssa,o végétal,  éxtraça,o minéral,
atérro,  térraplanagém,  dragagém,  énrocaménto,  éngorda,  macrodrénagém,
microdrénagém, révitalizaça,o, paviméntaça,o é protéça,o costéira, oú qúalqúér forma dé
atividadé  dé  constrúça,o,  instalaça,o  oú  opéraça,o,  para  évitar  o  advénto  dé  danos
ambiéntais é sociais irrépara�véis oú dé difí�cil réparaça,o;
(vii) a súspénsa,o parcial, do Contrato dé Financiaménto, qúé éntré si célébraram Banco
do Brasil  S.Á.,  Caixa Econo) mica Fédéral é Estado do Parana� ,  no qúé tangé ao cústo da
Récúpéraça,o da Orla Marí�tima dé Matinhos, no valor dé R$ 381.706.861,13 (trézéntos é
oiténta  é  úm  milha,o,  sétécéntos  é  séis  mil,  oitocéntos  é  séssénta  é  úm  réais  é  trézé
céntavos), rélativo ao Edital dé Concorré)ncia nº 49/2021, téndo ém vista qúé o compléxo
dé émprééndiméntos na,o sé éncontra légalménté licénciado, pélo Banco do Brasil é Caixa
Econo) mica Fédéral;
(viii)  o  énvio para o IBÁMÁ dos ségúintés protocolos  dé licénciaménto ambiéntal:  (a)
Protocolo nº 07.586.627-5 é Ápénsos (07.784.905-0, 07.811.301-4 é 07.826.817-4),  da
Licénça Pré�via no 24334/2010, déférida ao Paranacidadé, ém 10.07.2010, com validadé
até�  10.07.2012; (b) Protocolo nº 07.984.207-9 é Ápénsos (13.209.261-3 é 13.850.423-9),
dé Licénça dé Instalaça,o no 18098/2013, déférida ao Institúto das Á� gúas do Parana� , ém
25.11.2013, com validadé até�  25.11.2015, (c) Protocolo nº16.501.962-8, dé Licénça Pré�via
dé Ámpliaça,o do Institúto Á� gúa é Térra; (d) Protocolo nº 16.887.507-0, sobré o Rélato� rio
Ámbiéntal Préliminar das Obras dé Récúpéraça,o da Orla dé Matinhos; (é) Protocolo nº
17.224.274-0  é  17.472.107-6  (atúalizaça,o  do  Protocolo  nº  13.850.423-9,  apénso  ao
Protocolo nº 07.984.207-9),  sobré o pédido dé Rénovaça,o da Licénça dé Instalaça,o nº
18098/2021, concédida ém 20.04.2021, com validadé até�  abril dé 2025 é (f) Protocolo nº
17.180.509-0, dé Licénça Pré�via no 43358 para Récúpéraça,o da Orla dé Matinhos, para
qúé  inicié  novo  procédiménto  dé  licénciaménto  ambiéntal  trifa� sico,  dos  Projétos  dé
Récúpéraça,o da Orla dé Matinhos, éxigindo-sé régúlar licénciaménto ambiéntal, inclúsivé
EIÁ/RIMÁ,  nos  témos  da  Résolúça,o  CONÁMÁ  nº  237/1997  é  Résolúça,o  CONÁMÁ  nº
01/1986, com a réalizaça,o dé aúdié)ncias pú� blicas, a obténça,o das anúé)ncias pré�vias das
institúiço, és  intérvéniéntés  é  a  émissa,o  dé  va� lidas  Licénça  Pré�via  é  da  Licénça  dé
Instalaça,o, préviaménté aD  réalizaça,o dé procédiméntos licitato� rios para contrataça,o dé
projétos é a éxécúça,o dé obras;
(ix)  ém caso dé  déscúmpriménto,  a  aplicaça,o  dé  múlta cominato� ria,  inclúsivé  péssoal,
dia� ria, aos réqúéridos, sém afastar as sanço, és pénais, administrativas é civis aplica� véis aD
éspé�cié.  2.  Os  référidos  procédiméntos  dé  licénciaménto  ambiéntal  sé  apréséntam
absolútaménté núlo s, éis qúé a législaça,o ambiéntal pértinénté éstatúi a obrigatoriédadé
dé  réalizaça,o  dé  Estúdo  dé  Impacto  Ámbiéntal  é  Rélato� rio  dé  Impacto  Ámbiéntal
(EPIÁ/RIMÁ),  na,o  soménté  dé  modo  pré�vio  aD  élaboraça,o  dos  projétos  ba� sicos  é
éxécútivos como també�m aD  implantaça,o oú ampliaça,o dé obras, éspécialménté compléxas,
cústosas é dé iménso impacto ambiéntal.

Na séq. 3,   o Juízo,   profériú décisa,o intérlocúto� ria, ém 17.08.2021:  
1. réconhécéú a  compété)ncia da únidadé júrisdicional para o procésso é júlgaménto da
présénté démanda;
2. répútoú adéqúada a atúaça,o do MPPR, ém litisconso� rcio com o MPF, nos térmos do art.



5, da léi n. 7.347, dé 1985;
3. júlgoú apta a pétiça,o inicial é adéqúado o valor atribúí�do aD  caúsa, conformé détalhado
acima é arts. 319 é 320, CPC;
4. considéroú,  ém  cogniça,o  na,o  éxaústiva,  qúé  os  réqúéridos  possúém  pértiné)ncia
súbjétiva para o présénté procésso;
5. régistroú qúé  ha� ,  ém  princí�pio,  litisconso� rcio  passivo  nécéssa� rio  abrangéndo  as
éntidadés  démandadas,  éis  qúé,  caso  haja  adjúdicaça,o  do  objéto  da  Concorré)ncia
49/2021, os aútorés dévéra,o éndéréçar a préténsa,o també�m ém facé dé tal émprésa, sob
péna dé éxtinça,o da caúsa sém solúça,o dé mé�rito - art. 115, CPC;
6. entendeu  não  justificada  a  postergação  do  contraditório,  impondo  que  a
deliberação sobre o pedido de antecipação de tutela fosse promovida depois de
eventual manifestação dos requeridos;
7. fixou o prazo de cinco dias úteis para manifestação dos demandados, a contar da
intimação;
8. déixoú dé fixar prazo ém dobro para as éntidadés da Ádministraça,o Pú� blica;
9. détérminoú qúé os réqúéridos fossém intimados com úrgé)ncia, por mandado oú oútro
méio igúalménté cé� léré;
10. détérminoú  ao  Estado  do  Parana�  qúé:  informassé  événtúal  adjúdicaça,o,  no
a)mbito da Concorré)ncia 49/2021, com indicaça,o do nomé da émprésa sélécionada, ém
caso positivo;  informassé a data fixada para événtúal  iní�cio  das obras ém qúésta,o,  no
prazo dé 05 dias ú� téis, a contar da intimaça,o;
11. déixoú dé arbitrar astréintés, réssalvando événtúal rééxamé do téma;
12. frisoú  qúé,  oportúnaménté:  détérminaria  a  intimaça,o  do  IPHÁN,  ICMBIO,
ÁNTÁQ, IÁT, INCRÁ, UNIÁG O (SPU) é FUNÁI para qúé, qúéréndo,  maniféstarém événtúal
intéréssé  ém  atúar  na  présénté  démanda,  coadjúvando  qúaisqúér  das  partés,  como
facúltado péla législaça,o; délibéraria a réspéito da événtúal désignaça,o dé aúdié)ncia dé
conciliaça,o, na forma do art. 334, CPC é art. 19, LÁCP.

Áo  événto  55,  ém  26.01.2022,  MPF  e  MPE postúlaram  a  apréciaça,o  dos  pédidos
constantés na tútéla antécipada, considérando a maniféstaça,o pré�via dé todos os réqúéridos. O mésmo
foi féito pélo CEDEA, événto 58.

Em  postérior  déspacho,  événto  58,  ém  26.02.2022,  o  Juízo  informoú  qúé  promovéra
minúciosa ana� lisé dos docúméntos véicúlados nos préséntés aútos é dos argúméntos ésgrimidos pélas
partés é pélos amici curiæ. Em aténça,o ao pédido dé antécipaça,o dé tútéla afirmoú qúé délibéraria no
cúrso da sémana.

Em 11.03.2021, événto 60, considérando a altéraça,o fa� tica, o éncérraménto da licitaça,o é a
célébraça,o do contrato com o CONSO� RCIO SÁMBÁQUI,  MPF e MPE apréséntaram éménda a inicial,
postúlando:

(a) Inclúsa,o do CONSO� RCIO SÁMBÁQUI no polo passivo da aça,o é súa citaça,o para
réspondér  aos  térmos  da  présénté  démanda  é,  qúéréndo,  no  prazo  légal,  contéstar  os
pédidos, sob péna dé révélia é séús éféitos, déférindo éxpréssaménté a aútorizaça,o do art.
172, §2º, do Co�digo dé Procésso Civil;
(b) Ádéqúaça,o do pédido liminar dé “suspensão imediata do Procedimento Licitatório-
Edital de Concorrência nº 49/2021, publicado pelo Instituto Água e Terra, no dia 21.06.2021,
que estabeleceu a data de  17.08.2021, para a entrega da habilitação e proposta de preços



(Protocolo  nº  17.700.542-8),  pelo  IAT  e  seus  gestores”  (p.  276,  itém  1)  pélo  pédido  dé
súspénsa,o imédiata do Contrato nº 08/2022 célébrado éntré o Institúto Á� gúa é Térra é o
CONSO� RCIO SÁMBÁQUI no dia 21.01.2022;

(c) Ádéqúaça,o  do  pédido  dé  mé�rito  dé  “anulação do  Procedimento  Licitatório-Edital  de
Concorrência  nº  49/2021  (interno  02/2021) lançado  no  dia  12.06.2021,  com  previsão  de
abertura dos documentos e habilitação para o dia 17.08.2021 (Protocolo nº 17.700.542-8)” por
pédido dé anúlaça,o do Contrato nº 08/2022 célébrado éntré o Institúto Á� gúa é Térra é o
CONSO� RCIO SÁMBÁQUI no dia 21.01.2022. 
(d)Á  ana� lisé  é  défériménto  dos  pédidos  liminarés  dédúzidos  na  pétiça,o  inicial,  com  as  
altéraço,és réqúéridas na présénté pétiça,o.  

Em décorré)ncia disso, os aútos foram conclúsos para décisa,o, événto 62, ém 14.03.2022.

Na séqúé)ncia, considérado qúé iniciaram-sé as obras, sobréviéram informaço, és aos aútos,
bém como réitéraço, és ao pédido dé apréciaça,o da tútéla antécipada, événtos 61, 63, 66, 68 é 69, 71, 72
é 76, tanto do MPF/MPPR qúanto do CEDEA. 

É a síntese do necessário.

Excélé)ncia,  como ja�  rélatado pélos Ministé�rios Pú� blicos - MPF/MPPR, ao événto 71, as
obras tivéram iní�cio é ésta,o avançando rapidaménté, caúsando grandés préjúí�zos ambiéntais é sociais.

Áinda, conformé amplaménté éxposto na éxordial, a réalizaça,o das obras caúsara�  danos
iménsúra�véis é dé impossí�vél révérsa,o, úma véz qúé na,o foi réalizado o corréto Estúdo dé Impacto
Ámbiéntal é Rélato� rio dé Impacto Ámbiéntal é as licénças ambiéntais émitidas sa,o notadaménté núlas.

Áfora os danos ja�  gérados aD  réstinga,  obsérva-sé péla divúlgaça,o abaixo,  públicada ém
rédé social do Govérno do Estado do Parana� , qúé amanha, , 25.06.20222, iniciara�  a dragagém da aréia, o
qúé é�  múito préocúpanté, pois como déscrito na éxordial, tal aça,o na,o foi dévidaménté aútorizada.



Déstaca-sé, novaménté, qúé as obras ésta,o ocorréndo sém controlé/fiscalizaça,o algúma,
pois como énfaticaménté déscrito na éxordial,  ha�  úma  confusão  éntré émprééndédor,  licénciador é
fiscalizador.  Oú  séja,  IÁT  ésta  émprééndéndo,  licénciando  é  fiscalizando,  oú,  pélo  ménos,  dévéria
fiscalizar.

Ássim, na,o obstanté a pécúliaridadé é compléxidadé do caso, postúla-sé a apréciaça,o dos
pédidos da tútéla antécipada, a fim dé évitar danos ainda maiorés ao méio ambiénté é a sociédadé dé
Matinhos, considérando qúé o contradito� rio foi asségúrado aos réqúéridos.

Estamos  dianté  dé  úma  sitúaça,o  crí�tica,  úrgénté  é  gravé:  considérando  o  ra�pido
andaménto do cértamé, da contrataça,o da émprésa, do iní�cio das obras é da avançada avassaladora da
éxécúça,o do émprééndiménto é por tais motivos, postúla-sé a apréciaça,o júdicial.

Matinhos, datado é assinado élétronicaménté.

DALVA MARIN MEDEIROS
Promotora de Justiça
Coordenadora Regional do GAEMA – Paranaguá
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